
Tutorial

Validar cadastro - equipe



Acesso ao sougov.br
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Acessar a Plataforma SOUGOV.BR, em
https://sougov.economia.gov.br/sougov
ou pelo aplicativo para celular, e clicar em
Entrar com gov.br.

https://sougov.economia.gov.br/sougov


Identificação pessoal
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Digitar o seu CPF e clicar em Continuar 
ou identificar-se com outras opções.
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Digitar a sua senha e clicar em Entrar.

Clicar no ícone    para visualizar a 
senha e verificar se digitou 
corretamente.

Fique atento!
Não compartilhar a sua senha com 
terceiros!

Identificação pessoal



Se este for o seu primeiro acesso, você terá que 
concordar com o Termo de Uso.

O líder deve verificar a situação da validação 
cadastral da composição do quadro de pessoal da 
sua unidade (UORG) e das chefias subordinadas, 
caso existam, conforme Portaria MGI nº 1.035, de 
23 de fevereiro de 2024.

A utilização desse canal será apenas para 
validação e correção. Solicitações de 
movimentações devem ser realizadas conforme 
procedimentos específicos do órgão.
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Termo de uso



5

Se você já utiliza o SOUGOV.BR no 
perfil Líder, automaticamente, será 
redirecionado para a tela de 
Validação Cadastral.

Selecionar Iniciar.
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Validação
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Clicar em Realizar a Validação da Equipe.

Se for selecionado o botão Iniciar Depois, a 
validação cadastral ficará pendente. 

Se quiser realizar a validação dentro de 24h 
após confirmar que deseja deixar para depois, 
acessar o menu para continuar o 
procedimento de validação cadastral. Após 
24h, automaticamente, será direcionado para a 
tela de Atualização Cadastral.
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Validação



Pesquisar sua Equipe e clicar em Confirmar 
Equipe ou Solicitar Correção de Equipe/PGD.

Você pode:

Incluir agente(s) público(s) na equipe;

Excluir agente(s) público(s) na equipe e/ou;

Alterar Programa de Gestão.

Neste ciclo é obrigatório solicitar a alteração do 
Programa de Gestão referente a sua equipe que 
deverá ser feito no item de Alterar Programa 
de Gestão.
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Correção



Se optar pela inclusão de agente público, 
preencher os campos obrigatórios e 
anexar documento de comprovação. 
Clicar em Avançar.
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Inclusão de agente



Clicar em Confirmar e aguardar a 
análise pela Unidade de Gestão de 
Pessoas ou Incluir mais servidores na 
mesma solicitação e repetir o mesmo 
processo.
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Inclusão de agente



Se optar por Excluir agente(s) 
público(s) na sua equipe, procurar pelo 
nome do(a) servidor(a) e selecioná-lo(a). 
Escrever a justificativa e clicar em 
Confirmar.
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Exclusão de agente



Para Alterar o Programa de Gestão, você 
poderá Marcar Todos ou informar 
individualmente o Programa de Gestão 
de cada agente público, ou ainda 
selecionar por grupos referentes a 
modalidade do Programa de Gestão.
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Alterar PDG



Ao selecionar o(s) agente(s) público(s), 
abrirá um card para que marque a opção se 
Participa ou não de Programa de Gestão.

Se clicar em Participa, abrirá o Card para 
marcar a Modalidade do Programa de 
Gestão.

Depois clicar em Confirmar.
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Alterar PDG



Para finalizar, verifique se todos os 
dados foram informados e clique 
em Confirmar e Concluir.
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Confirmação



Será apresentado um Termo de 
Concordância. Leia com atenção as 
informações e clicar em Aceito os 
Termos.
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Termo de aceitação



Pronto!

A validação da cadastral de sua Equipe 
está finalizada!
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Conclusão



Clicar nos três traços localizados na 
parte superior esquerda para acessar 
ao status de Validação Cadastral de 
sua Equipe.
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Situação da validação



Entre em contato com a Central de Atendimento de Pessoal - CAPE 
pelo e-mail cape.dgp@gestao.gov.br ou compareça em uma de nossas 
unidades.

Dúvidas

mailto:cape.dgp@gestao.gov.br
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/nossas-unidades
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/nossas-unidades

